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MUNICÍPIO DE VARGEÃO 
 

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGA Nº 17/2022 
 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021 

 
CELSO GUBERT, Prefeito Municipal em Exercício de Vargeão – SC, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os(as) candidatos(as) classificados(as) no Processo Seletivo nº 
01/2021 abaixo relacionados(as) para contratação por tempo determinado para escolha 
de vaga e agendamento de entrega de documentos e consulta médica pré-admissional: 
 

1. Para as funções do cargo de Agente Educacional: 

 Eduarda Canonica Ribeiro 

 Maieli Aparecida de Souza  

 Sônia Mara de Carvalho da Silva 
 

2. Para as funções do cargo de Servente: 

 Andrieli Maria Horst 
 

3. Para as funções do cargo de Assistente Técnico Pedagógico: 

 Jhenyfer Berté Iop 
 

4. Para as funções do cargo de Professor de Educação Física: 

 Dayane Mosena 

 Fernanda Ampezzo 

 Mateus de Macedo 
 

5. Para as funções do cargo de Professor de História: 

 Daniela Salvi 
 

6. Para as funções do cargo de Professor de Geografia: 

 Ingrid Scheid 
 

7. Para as funções do cargo de Professor de Inglês: 

 Ivone Sabadin 
 

8. Para as funções do cargo de Professor de Artes: 

 Andrieli Fernanda da Silva 
 

9. Para as funções do cargo de Segundo Professor de Turma: 

 Francieli Alves 

 Eliandra Pasquali de Oliveira 

 Adriana Capelina da Silva 

 Ana Sabina Pagnussatto 
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O(A) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer à Secretaria Municipal de 
Administração, na Rua 7 de Setembro, Centro, Vargeão-SC, até a data de 31/01/2022 
no horário das 08h as 11h30min e 13h às 16h30min. 
 
A contratação por tempo determinado será pelo período até 31/08/2022 com lotação no 
Departamento de Educação, sendo que caso se fizer necessário para atender a 
demanda existente poderá haver alteração de vagas/remanejamento, com a ressalva 
de rescisão a qualquer tempo de acordo com o interesse e necessidade da 
Administração Municipal. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – O(A) convocado(a) deverá comparecer no local, data e horário conforme acima 
indicado, munido(a) da cédula de identidade e habilitação necessária. 
 
2 - O não comparecimento do(a) candidato(a) convocado(a) acarretará a sua 
desistência da vaga com a imediata disponibilização da vaga para chamadas 
subsequentes de outros candidatos aprovados. 
 
3 – O(A) candidato(a) convocado(a) e que aceitar a vaga ofertada deverá providenciar 
os documentos necessários e consulta médica para apresentação na data a ser 
estipulada na escolha de vaga. 
 
Vargeão-SC, 27 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

________________________________ 
CELSO GUBERT 

Prefeito Municipal em Exercício 
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